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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 
O MUNICÍPIO DE TREMEDAL, Estado da Bahia, por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, torna público que 
no dia 27 de fevereiro de 2024, às 09h00min, no endereço: https://www.licitacoes-e.com.br/, serão 
recebidas propostas relativas ao Pregão Eletrônico Nº 001/2024 tendo como objeto Aquisição de veículos 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação. Poderão participar da licitação, os 
interessados que tiverem especialidades correspondentes e manifestarem interesse conforme 
determinações do Edital. Mais esclarecimentos serão fornecidos nesta na Sala de Licitações, na Prefeitura 
Municipal de Tremedal, no endereço Praça Leonel Pereira, nº 10, Centro, no horário das 08:00 às 14:00 horas 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados. Edital na íntegra disponível no endereço: 
https://www.tremedal.ba.gov.br/transparencia-municipal/. 
 
 Tremedal – BA, 08 de fevereiro de 2024 
 

 
Acácio Farias de Oliveira Gomes 

Pregoeiro 
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AVISO PARA DISPENSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

DISPENSA Nº 011/2024 
 
Com base no Artigo 75,  I ,  Lei  14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE TREMEDAL –  BAA,  Inscr ito no CNPJ Nº 14.243.463/0001 -99, com 
sede à Praça Leonel Pereira,  nº 10, Centro, Tremedal –  BAA, CEP: 45.170-000, e 
f igura neste ato como copartic ipantes o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ sob o nº  11.318.543/0001 -78 com sede 
na Av. Sete de Setembro, nº 167, Centro, na cidade de Tremedal –  BAA; FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ sob 
o nº 30.817.948/0001-03 com sede na Praça Leonel Pereira,  Centro, na cidade de 
Tremedal –  BAA,  por intermédio do Setor de Compras,  L icitação e Contratos,  torna 
público que, real izará Chamada Pública,  com critér io de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inc iso I  da Lei  14.133/2021, e as  exigências  
estabelecidas neste Edital,  conforme os critérios e procedimentos a seguir  
definidos,  objet ivando obter a  me lhor proposta,  observadas as datas  e horários  
discr iminados a seguir :   
  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 20/02/2024, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

dispensalicitacao@tremedal.ba.gov.br  

LINK DO EDITAL: 
https://tremedal.ba.gov.br/diario-oficial/  

 
 1.0 – DO OBJETO:
  

 
Constitui objeto desta Chamada Publica é o Contratação de empresa especializada para execução da 
cobertura metálica do pátio da escola Pedro Américo dos Santos no povoado Furado da Cancela e 
cobertura metálica do pátio da escola Santa Tereza II na Fazenda Riachão ambas no município de 
Tremedal – BA,  conforme Termo de Referência (Anexo I). 
 
1.1    Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes    documentos: 
 
1.2.1 – ANEXO I –  PROJETO BÁSICO (Contendo: Memorial Descritivo, Cronograma Físico-
Financeiro; BDI; Planilha orçamentária; Planilha de Composição de Custos); 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MODELO DE PROTOCOLO; 
 

 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
  
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em  dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Tremedal/BA, para exercício de 2024, 
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na classificação abaixo: 
 
Ação: 12.361.0012 : 1017 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 
339039:1500.1001-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
339039:1540.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
339039:1550.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
339039:1570.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

3.0 – DO VALOR                                                                                                                                                                            
 
3.1 – O valor para contratação será com base no inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a estimativa de preços de que trata  o caput poderá será realizada concomitantemente à seleção 
da proposta economicamente mais vantajosa. 

 

4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-
mail: dispensalicitacao@tremedal.ba.gov.br ou Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, no 
endereço constante no rodapé desta página , preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 20 de fevereiro de 2024, às 17:00h      
 
4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 

4.2.1  Conforme item 10 do Projeto Básico – ANEXO I  
 
4.3 Proposta de Preço/Cotação: 
 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 
de nota fiscal com planilha de composição de custos e após atesto do setor competente,           nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a  regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
  

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
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6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 

 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 
o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 
Tremedal – BA, 08 de fevereiro de 2024 
 

Acácio Farias de Oliveira Gomes 
Agente de Contratação 
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PROJETO BÁSICO 
 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA  COBERTURA 
METÁLICA DO PÁTIO DA ESCOLA PEDRO AMÉRICO DOS SANTOS NO  POVOADO 
FURADO DA CANCELA E COBERTURA METÁLICA DO PÁTIO DA  ESCOLA SANTA 

TEREZA II NA FAZENDA RIACHÃO AMBAS NO MUNICÍPIO DE TREMEDAL-BA 
 
 
 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
 

A atual gestão municipal, iniciada em 01/01/2021, baliza-se, além das leis que regem 

licitações, nos princípios da CF/88 – Constituição Federal de 1988, onde em seu Art. 37 afirma 

que a “administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência”. 
 

Este Projeto Básico foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.133, de 

01.04.2021 e nas demais normas legais e regulamentares. 
 

2. DA NATUREZA DO OBJETO 
 

O objeto licitatório corresponde à obra/serviços especializados de engenharia e será 

executado em regime de Empreitada por Preço Unitário, conforme provisões da Lei nº 

14.133/2021, Decreto nº 7983/2013 e Acórdão 1977/2013 do TCU. 
 

A Resolução nº 1.116, de 26 de abril de 2019, do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia (CONFEA), estabelece que as obras e os serviços de Engenharia e de Agronomia, que 

exigem habilitação legal para sua elaboração ou execução, com a emissão da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, são serviços técnicos especializados. Os serviços são assim 

caracterizados por envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza intelectual, 

científica e técnica, por abarcarem risco à sociedade, ao seu patrimônio e ao meio ambiente, e por 

sua complexidade, exigindo, portanto, profissionais legalmente habilitados e com as devidas 

atribuições. As obras são assim caracterizadas em função da complexidade e da 

multiprofissionalidade dos conhecimentos técnicos exigidos para o desenvolvimento do 

empreendimento, sua qualidade e segurança, por envolver risco à sociedade, ao seu patrimônio e 
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ao meio ambiente, e por demandar uma interação de concepção físico-financeira que determinará 

a otimização de custos e prazos, exigindo, portanto, profissionais legalmente habilitados e com as 

devidas atribuições. 
 

A licitação compõe-se de itens constantes na planilha orçamentária constantes do Projeto 

Básico, sagrando-se vencedor a licitante que ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. Os preços 

unitários apresentados na planilha orçamentária base são os preços máximos aceitáveis para as 

propostas de preço. 
 

3. OBJETO 
 
O   objeto   do   presente   Projeto   Básico   é   a   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA  COBERTURA METÁLICA DO PÁTIO DA ESCOLA 

PEDRO AMÉRICO DOS SANTOS NO  POVOADO FURADO DA CANCELA E COBERTURA 

METÁLICA DO PÁTIO DA  ESCOLA SANTA TEREZA II NA FAZENDA RIACHÃO AMBAS 

NO MUNICÍPIO DE TREMEDAL-BA, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos 

diversos, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos de Índices de Construção Civil – 

SINAPI, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas nas planilhas 

integrantes do processo administrativo. 

 
 
 

4. JUSTIFICATIVA 
 

Trata-se da contratação de serviços de engenharia para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA COBERTURA METÁLICA DO PÁTIO DA 

ESCOLA PEDRO AMÉRICO DOS SANTOS NO POVOADO FURADO DA CANCELA E 

COBERTURA METÁLICA DO PÁTIO DA ESCOLA SANTA TEREZA II NA FAZENDA 

RIACHÃO; com o objetivo de atender às necessidades do município de TREMEDAL-BA. 
 

Os serviços que constituem o objeto da licitação deverão ser executados em conformidade 

com as especificações técnicas. 
 

As escolas Pedro Américo dos Santos e Santa Tereza II busca construir um pátio com o 

intuito de proporcionar diversos benefícios à comunidade escolar. A justificativa envolve a criação 

de um espaço para atividades ao ar livre, promovendo a prática esportiva e eventos culturais. Além 

disso, o pátio visa fomentar a convivência e interação social entre alunos, professores e 

funcionários, contribuindo para o desenvolvimento de habilidades sociais. A melhoria da 
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qualidade de vida escolar, a diversificação de atividades pedagógicas, o estímulo à prática 

esportiva, a criação de um espaço multiuso para eventos e a ênfase na acessibilidade e segurança 

são aspectos fundamentais dessa iniciativa. O objetivo é criar um ambiente propício ao 

aprendizado, lazer e desenvolvimento integral dos estudantes. 
 

4.1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
 

A Lei Federal 14.133/21, em seu artigo 75º, I, dispõe, in verbis: 
 
 

“I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores;” 

 
5. DAS CARACTERÍSTICAS 

 
Os serviços e suas respectivas quantidades incluídas na planilha foram estimados para 

atender a drenagem urbana e construção de uma praça pública conforme áreas em projeto. Todos 

os demais serviços complementares guardam proporção com as quantidades supracitadas. 
 

A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 

responsabilidade do contratado. O contratado deverá manter no Canteiro de Obras a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART). 
 

A colocação de materiais e/ou instalação de aparelhos deverão seguir as indicações e 

procedimentos recomendados pelos fabricantes e pela ABNT - Associação Brasileira de Normas 

Técnicas. 
 

6. DAS LOCALIDADES 
 

COLÉGIO PEDRO AMÉRICO DOS SANTOS NO POVOADO FURADO DA 

CANCELA e ESCOLA SANTA TEREZA II NA FAZENDA RIACHÃO, ambas no Município de 

Tremedal – BA. 
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7. DA SOLICITAÇÃO DAS DEMANDAS: 
 
 

A demanda será solicitada à contratada mediante apresentação de ordem de serviço pelo 

departamento competente acompanhado de documentação contendo as especificações das 

localidades em que serão executados os serviços e detalhamento dos serviços que serão executados, 

em consonância com o presente projeto básico. 

Demais detalhamento dos serviços estão dispostos no memorial descritivo, que integra 

como anexo do presente projeto básico. 

 
 
 

8. VALOR ESTIMADO E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
 

As planilhas orçamentárias base tem o valor de R$ 49.744,23 (Quarenta e nove mil setecentos e 

quarenta e quatro reais e vinte e três centavos) para a Escola Santa e Tereza II e R$ 50.480,69 

(Cinquenta mil quatrocentos e oitenta reais e sessenta e nove centavos) para a Escola Pedro 

Américo dos Santos totalizando um valor de R$ 100.224,92 (Cem mil duzentos e vinte e quatro 

reais e noventa e dois centavos), decorrente do levantamento realizado pelo departamento técnico 

do município. 
 

O prazo de execução será de 120 (Cento e vinte) dias. 
 
 

9. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 
 
 

a) Os serviços que constituem o objeto da licitação deverão ser executados em conformidade 

com as especificações técnicas, boas práticas de engenharia, legislação vigente, e demais 

elementos constantes deste documento; 

b) A CONTRATADA deverá apresentar os equipamentos objeto da presente prestação de 

serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas, bem como 

os motoristas e operadores, no local previamente indicado pela Diretoria que estiver 

utilizando a frota, para receber as instruções relativas ao serviço diário; 

c) Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar nos locais determinados pela 

fiscalização devidamente equipados para as atividades que irão desenvolver, 
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uniformizados, com os equipamentos de proteção (EPI) e crachá de identificação, sendo 

estes às expensas da CONTRATADA; 

 
d) Todos os equipamentos, materiais, insumos, lubrificantes, pneus, peças e acessórios, 

manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 

funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 

serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

e) Não será permitida a exploração ou qualquer modo de veiculação de publicidade nas 

máquinas ou nos uniformes dos empregados envolvidos na execução dos serviços, a não 

ser os previamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

f) A CONTRATADA poderá entregar para a fiscalização das Secretarias requisitantes, até o 

quinto dia de cada mês, impreterivelmente, as suas planilhas de medição, para que a 

fiscalização confronte com seus próprios documentos, evitando-se assim divergências com 

os quantitativos medidos e que serão incluídos nos Boletins de Medições mensais; 

g) A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações técnicas 

exigidas; 

 
 
 

10. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 

termos do artigo 68, da Lei Federal Lei 14.133/21. 

 
A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

A. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

B. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de 

C. Sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

D. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

E. Cópia da Cédula de identidade do(s) representante(s) legal (sócio) que atue como 

administrador da empresa. 
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A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

B) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

C) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de certidão emitida 

pela Secretaria da Fazenda do Governo do Estado; 

D) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

E) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

F) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF. 

G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 
 

A Qualificação Econômico-financeira que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

A) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 

apresentação da proposta, caso o documento não consigne prazo de validade. 

B) Certidão simplificado do capital social compatível com o valor do objeto licitado, 

integralizando e registrado na Junta Comercial. 

 
A DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) Capacidade técnico-operacional: apresentação de atestado(s) de capacidade técnica- 

operacional em nome da licitante, que comprove(m) que a licitante tenha executado para 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, os serviços descritos a seguir, 

 preferencialmente registrados no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
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Agronomia ou CAU – Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo. Os atestados 

apresentados sem registros deverão estar acompanhados das certidões de acervo técnico 

(CAT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos 

profissionais vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e 

veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome da licitante, 

conforme reiteradas decisões do TCU – Tribunal de Contas da União (Acórdão 2326/2019) 

 
b) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro técnico: engenheiro civil; 

 
c) Capacidade técnico-profissional: através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional 

competente, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT 

de seu(s) responsável(s) técnico(s), que comprovem a execução dos serviços de: 
 

 
a. Ainda, deverá apresentar as seguintes declarações: 

 
Anexo IV - Declaração de não utilização de mão-de-obra de menores (Art. 7º, XXXIII, da 
Constituição); 

Anexo V - Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 

Anexo VII - Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que 

aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
 

a) Fornecer os materiais/serviços de acordo com as determinações do CONTRATANTE, na 

forma e condições previstas neste projeto básico; 

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

do contrato; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria 

ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 

os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento/execução contratado, exceto 
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quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 

ocorrência; 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução do contrato; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 

observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Adimplir os serviços exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, 

visando à perfeita execução deste contrato; 

i) Refazer, às suas expensas, o serviço que vier a ser recusado; 

j) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 

indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

k) Prestar os serviços/materiais de acordo com o padrão de identidade e qualidade 

estabelecido na legislação pertinente; 

l) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados; 

m) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

n) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 

execução completa e eficiente do contrato; 

o) Realizar entrega do material/serviço solicitado no prazo máximo estabelecido em planilha. 
 
 
 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento 

convocatório por determinação legal, obriga-se a: 
 

a) Remunerar a Contratada na forma prevista neste documento e ou outros que couber; 

b) Indicar formalmente à Contratada, a equipe de fiscalização dos serviços/ material; 

c) Orientar a Contratada quanto à melhor forma de execução dos serviços; 

d) Prestar todas as informações solicitadas pela Contratada para o bom andamento dos 

serviços. 

e) Declarar os serviços/ materiais efetivamente prestados/ fornecidos. 

f) Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato. 
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13. DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário na 

sua conta corrente, por meio de ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota 

fiscal referente ao fornecimento dos produtos. 
 

O prazo para a efetivação do pagamento será em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela licitante vencedora. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 

14. DA VIGÊNCIA 
 

O prazo de vigência do respectivo Contrato Administrativo será de 12 (DOZE) meses 

devido ao prazo de 04 (QUATRO) meses de execução de serviços pela contratada e à necessidade 

de a contratante possuir tempo hábil para finalizar os devidos pagamentos e prestação de contas. 

O contrato pode ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/21 e 

suas alterações. 
 

O contrato que vier a  ser  assinado  poderá  ser  rescindido  pela  Contratante,  a  qualquer 

tempo, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 14.133/21, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem que assista qualquer direito de indenização à Contratada. 
 

Da   rescisão   contratual   decorrerá   o   direito   de   a   Contratante,  incondicionalmente, 

reter os créditos relativos ao  contrato  até  o  limite  do  valor  dos  prejuízos causados ou em face 

ao cumprimento irregular do avençado, além das demais sanções estabelecidas neste documento, 

no Contrato e em lei, para a plena indenização do Erário. 
 

As  sanções  e  penalidades  que  poderão  ser  aplicadas  à  Contratante  são   as   previstas 

pela Lei Federal nº. 14.133/21 e suas atualizações e no respectivo Contrato Administrativo. 

 
 

15. DA REVISÃO E REAJUSTE DE PREÇOS 
 

Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se 

ultrapassado um ano da data da apresentação da proposta, para manutenção das suas condições 

efetivas, com base no Índice Nacional de Custo da Construção, com fulcro no art. 37, XXI, da 

Constituição Federal e na Lei 14.133/21; 
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O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão. 

 
No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

 
16. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 
A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 

prestar todos os esclarecimentos por ventura requeridos pelo contratante, que terá o gestor de 

contratos e fiscal técnico, como representantes para acompanhar a execução do Contrato. A 

existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da 

empresa contratada, na execução do Contrato. 

A contratante poderá exigir o afastamento de empregado o preposto da empresa contratada 

que venha causar embaraço à fiscalização, ou que adotem procedimentos incompatíveis com o 

exercício das funções que lhe forem atribuídas; 

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis 

designados, observado o que se segue: 

O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 

Ficará nomeado como responsável pelo contrato o gestor, devendo ser o principal 

intermediador entre a CONTRATADA e CONTRATANTE. (OBS: O NOME DO GESTOR E DO 

FISCAL DO CONTRATO NÃO DEVERÁ SER PREENCHIDO, POR MOTIVOS DE 

ASSÉDIOS QUE O MESMO PODERÁ VIR A SOFRER). PORTANTO, O NOME DO GESTOR 

DEVERÁ VIR INCLUSO COM A TRAMITAÇÃO INICIAL/CONTRATO – PLEITO DO BEM 

OU SERVIÇO, assim como, o fiscal técnico, o qual fiscalizará os serviços in loco e atestará a 

execução. 
 

17. DAS PENALIDADES 
 

O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, 

desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta Licitação; ou o 

vencedor que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar 

documentação exigida neste projeto básico, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato 
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ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito a aplicação 

deADVERTÊNCIA além das seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, com 

observância do direito à prévia defesa: 
 
 

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER APLICADAS 

 
Não retirar a nota de empenho, quando 

convocada dentro do prazo de validade 

de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de 

TREMEDAL pelo período de 1 (um) ano. 
 
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 
 
Entregar o 

estabelecido. 

 
 
objeto 

 
 
fora do 

 
 
prazo 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do material não fornecido, limitada 

a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 

parcial do objeto. 

 
 
Não efetuar a troca do objeto, quando 

notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de 

TREMEDAL pelo período de 1 (um) ano. 
 
5. Multa de 0,5% (cinco por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

 
 
Substituir o 

estabelecido. 

 
 

objeto 

 
 

fora do 

 
 
prazo 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do material não substituído, limitada 

a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 

parcial do objeto. 

 
Deixar de entregar documentação 

exigida neste documento ou outro 

anexo. 

7. Impedimento de licitar com o Município de 

TREMEDAL pelo período de 1 (ano) ano. 
 
8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota 

de empenho/valor total estimado para o item ou lote. 

Não mantiver a proposta ou desistir do 

lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de 

TREMEDAL pelo período de 1 (um) ano. 

 



QuintaFeira

15 de Fevereiro de 2024

Edição nº 418

Praça Leonel Pereira Nº 10 Centro Fone/Fax (077)3494 2124 CEP 45.170 000CNPJ. 14.243.463/0001 99 | Tremedal BA. 12 

 

 

 10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota 

de empenho. 

 
 
 
Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de 

TREMEDAL pelo período de 2 (dois) anos. 
 
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 

de empenho. 

 
 
 
Fizer declaração falsa. 

13. Impedimento de licitar com o Município de 

TREMEDAL pelo período de 2 (dois) anos. 
 
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 

de empenho. 

 
 
 
 
Apresentar documentação falsa. 

Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 

período de 5 (cinco) anos. 

 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 
 
17. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos. 

 
 
 
 
Cometer fraude fiscal. 

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública 

pelo período de 5 (cinco) anos. 
 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 
 
20. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos. 

Deixar de executar qualquer obrigação 

pactuada ou prevista em lei e no projeto 

básico ou outro anexo do processo 

adm, em que não se comine outra 

penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do contrato/nota de empenho, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério 

da Administração, poderá ser considerada inexecução total 

ou parcial do objeto. 
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Inexecução total. 

22. Impedimento de licitar com o Município de 

TREMEDAL pelo período de 2 (dois) anos. 
 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato/nota de empenho. 

 
 
 
Inexecução parcial do objeto. 

24. Impedimento de licitar com o Município de 

TREMEDAL pelo período de 1 (ano) ano. 
 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente a parte não executada. 

 
Na hipótese de a multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

serviço/fornecimento, o MUNICÍPIO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese 

em que a empresa fornecedora também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste 

projeto básico ou outro anexo. 

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 

MUNICÍPIO ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e 

poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 

processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 

documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 

indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do MUNICIPIO que 

deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo MUNICIPIO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora 

ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF do Município, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a 

Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste projeto básico, ou anexos, e nas demais cominações legais. 

 
18. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, a ser elaborado nos padrões da legislação vigente pelo setor competente, e posterior 
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publicação no Diário Oficial do Município – DOM. 

Em caso de envio do contrato via e-mail, a empresa deve devolver imediatamente o 

documento digitalizado, devidamente assinado e providenciar o envio das vias originais assinadas 

pelo correio de modo a cumprir o prazo estabelecido. 

No ato da assinatura do contrato, a contratada deve manter as condições de habilitação, 

bem como durante a execução contratual. 

 
 

TREMEDAL/BA, 01 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

Mateus Gomes da Costa 
CREA - BA 051435773-8 
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ANEXOS: 
 

Anexo I – Memorial Descritivo; 

Anexo II – Cronograma Físico-Financeiro; 

Anexo III - BDI; 

Anexo IV - Planilha orçamentária Resumo; 

Anexo V - Planilha orçamentária; 

Anexo VI - Planilha de Composição de Custos  
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Anexo I – Memorial Descritivo; 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 
 

Obra: COBERTURA METÁLICA DO PÁTIO DA ESCOLA 

PEDRO AMÉRICO DOS SANTOS NO POVOADO FURADO 

DA CANCELA E COBERTURA METÁLICA DO PÁTIO DA 

ESCOLA SANTA TEREZA II NA FAZENDA RIACHÃO
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E SPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

A presente especificação descreve os métodos construtivos a serem utilizados e 

o padrão de acabamento para COBERTURA METÁLICA DO PÁTIO DA 

ESCOLA PEDRO AMÉRICO DOS SANTOS NO POVOADO FURADO DA 

CANCELA E COBERTURA METÁLICA DO PÁTIO DA ESCOLA SANTA 

TEREZA II NA FAZENDA RIACHÃO AMBAS NO MUNICÍPIO DE TREMEDAL – 

BA. 

 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

 
As placas relativas às obras serão fornecidas pela contratada de acordo com 

modelos definidos pelo Contratante, devendo ser colocadas e mantidas durante 

a execução da obra em locais indicados pela fiscalização. 

As placas de obra serão confeccionadas em chapas de aço galvanizado ou 

chapa preta, com as dimensões conforme planilha orçamentária . A escolha de 

um ou de outro material será feita pela fiscalização, em função do tempo de 

execução da obra. Concluída a obra, a fiscalização decidirá o destino das placas, 

podendo exigir a permanência delas fixadas ou o seu recolhimento, pela 

contratada, ao escritório local da contratante. 

As placas relativas às responsabilidades técnicas pelas obras ou serviços, 

exigidas pelos órgãos competentes, serão confeccionadas e colocadas pela 

contratada, sem ônus para a contratante. 

Outros tipos de placas da contratada, subcontratada, fornecedores de materiais 

e/ou equipamentos, prestadores de serviços, etc., poderão ser colocados com a 

prévia autorização da fiscalização e da contratante. 

 
 

C OBERTURA 
 
 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO 
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ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS - Telhadista com encargos complementares; - 

Servente com encargos complementares; - Telha de alumínio com isolamento 

termoacústico em espuma rígida de poliuretano (pu) injetado, e = 30 mm, densidade 35 

kg/m3, com duas faces trapezoidais (não inclui acessórios de fixação); - Haste reta para 

gancho de ferro galvanizado, com rosca 1/4"" x 30 cm para fixação de telha metálica, 

incluindo porca e arruelas de vedação, para fixação em madeira; - Guincho elétrico de 

coluna. 

EQUIPAMENTO - Guincho elétrico de coluna, capacidade 400kg, com moto freio, motor 

trifásico de 1,25 CV. 

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - Utilizar a área de projeção 

do telhado. 

EXECUÇÃO - Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos 

EPI’s necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar 

acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura; - Os montadores 

deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as tábuas providas de 

dispositivos que impeçam seu escorregamento; - Antes do início dos serviços de 

colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de tesouras, meiatesouras, 

terças, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o 

distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal 

especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das 

telhas; - A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na 

horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a 

cumeeira, sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido contrário ao 

vento predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento); - Fixar as telhas 

em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando gancho em ferro 

galvanizado Ø ¼” ou haste de alumínio Ø 5/16”; - Na fixação não deve ser dado aperto 

excessivo, que venha a amassar a telha metálica; - As peças cumeeira devem ser montadas 

no sentido contrário aos ventos dominantes no local da obra, ou seja, peças a barlavento 

recobrem peças a sotavento. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES '- O insumo haste reta para gancho de ferro 

galvanizado, com rosca 1/4"" x 30 cm para fixação de telha metálica, incluindo porca e 

arruelas de vedação, para fixação em madeira, código SINAPI 11029, pode ser substituído 

pelo insumo abaixo. -> Gancho tipo “L” em aço galvanizado com rosca, 5/16” x 350mm. 
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- No caso das telhas serem fixadas em perfis metálicos, poderá ser utilizado parafuso 

autoperfurante. 

 
E   RVIÇOS COMPLEMENTARES 

 
 

LIMPEZA GERAL E ENTREGA DA OBRA 
 
 

A obra deve ser entregue com todos os seus serviços concluídos, e em perfeitas 

condições de utilização, com todos os encargos tributários, taxas e emolumentos 

relativos à execução da obra pagos. 

A obra será considerada concluída somente após a vistoria final pela fiscalização 

da obra, com a aprovação de todos os serviços e da limpeza final, e do 

fornecimento do termo de recebimento da obra. 

A obra deverá ser entregue totalmente limpa, varrida, com todo o material de 

expurgo levado para local apropriado conforme indicação e em perfeitas 

condições de utilização. 

 
 

TREMEDAL/BA, 01 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 
 

Mateus Gomes da Costa 
CREA - BA 051435773-8 
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Anexo II – Cronograma Físico-Financeiro; 
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
  Cobertura metálica pátio da escola Pedro Américo  SINAPI - 12/2023 - 

Bahia 
ORSE - 12/2023 - 
Sergipe 

Padrão - 23,19% Não Desonerado: embutido 
nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Cronograma Físico e Financeiro 
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 
 1  SISTEMA DE COBERTURA 100,00% 

50.480,69 
25,00% 

12.620,17 
25,00% 

12.620,17 
25,00% 

12.620,17 
25,00% 

12.620,17 
Porcentagem   25,0% 25,0% 25,0% 25,0% 
Custo   12.620,17 12.620,17 12.620,17 12.620,17 
Porcentagem Acumulado   25,0% 50,0% 75,0% 100,0% 
Custo Acumulado   12.620,17 25.240,34 37.860,51 50.480,69 

              
              

_______________________________________________________________ 
Mateus Gomes da Costa 
CREA - BA 051435773-8 
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  Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
  Cobertura metálica do Pátio da Escola Santa Tereza II na Fazenda 

Riachão, no município de Tremedal - Bahia. 
SINAPI - 11/2023 - 
Bahia 
ORSE - 11/2023 - 
Sergipe 

Padrão - 23,19% Não Desonerado: embutido 
nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Cronograma Físico e Financeiro 
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 
 1  SERVIÇOS PRELIMINARES 100% 

4.256,88 
25% 

1064,22 
25% 

1064,22 
25% 

1064,22 
25% 

1064,22 
 2  SISTEMA DE COBERTURA 100% 

26.980,17 
25% 

6745,04 
25% 

6745,04 
25% 

6745,04 
25% 

6745,04 
 3  SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00% 

18.288,63 
25% 

4572,15 
25% 

4572,15 
25% 

4572,15 
25% 

4572,15 
 4  SERVIÇOS FINAIS 100,00% 

218,55 
25% 

54,63 
25% 

54,63 
25% 

54,63 
25% 

54,63 
Porcentagem   25% 25% 25% 25% 
Custo    R$ 12.436,06   R$   12.436,06   R$   12.436,06   R$   12.436,06  
Porcentagem Acumulado   25% 50% 75% 100% 
Custo Acumulado    R$ 12.436,06   R$   24.872,12   R$   37.308,17   R$   49.744,23  

              
              

_______________________________________________________________ 
Mateus Gomes da Costa 
CREA - BA 051435773-8 
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Anexo III - BDI; 
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Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

 

Itens Siglas % 
Adotado Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 4,00% OK 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia SG 0,80% OK 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 1,27% OK 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,23% OK 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 7,10% OK 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% OK 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% OK 0,00% 2,50% 5,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,19% OK 20,34% 22,12% 25,00% 

 
 
 
 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 
 
 

BDI.PAD =  (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) - 1 
(1-CP-ISS) 

 

 
 

 

Observações: 

 
 

TREMEDAL - BA  
Local 

 quinta-feira, 1 de fevereiro de 2024  
Data 

 
 
 

  

Responsável Técnico ENG 
Nome: Nome: 
Título: Cargo: 
CREA/CAU: 
ART/RRT: 

Responsável Tomador 
JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 
Construção do Pátio do Colégio Pedro Américo dos Santos do Povoado Furado da Cancela 

 
Construção e Reforma de Edifícios 

DESONERAÇÃO 
NÃO 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 
Reforma de Edifícios, é de 60%, com a respectiva alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública. 
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Anexo IV - Planilha orçamentária Resumo; 
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Anexo V - Planilha orçamentária; 
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    Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
      Cobertura metálica pátio da escola Pedro Américo  SINAPI - 12/2023 

- Bahia 
ORSE - 12/2023 
- Sergipe 

Padrão - 23,19% Não Desonerado: embutido nos preços 
unitário dos insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit 
Valor 

Unit com 
BDI 

Total Peso (%) 

 1      SISTEMA DE COBERTURA     1   50.480,69 100,00 % 

 1.1   94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 398,66 68,50 84,38 33.638,93 66,64 % 

 1.2   94228  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 156 87,64 107,96 16.841,76 33,36 % 

                    
      Total sem BDI 40.980,05 
      Total do BDI 9.500,64 
      Total Geral 50.480,69 

                    

_______________________________________________________________ 
Mateus Gomes da Costa 
CREA - BA 051435773-8 
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      Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
      Cobertura metálica do Pátio da Escola Santa Tereza II na 

Fazenda Riachão, no município de Tremedal - Bahia. 
SINAPI - 
11/2023 - Bahia 
ORSE - 11/2023 
- Sergipe 

Padrão - 23,19% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit 
Valor 
Unit 
com 
BDI 

Total Peso (%) 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES     1   4.256,88 8,56 % 

 1.1   51  ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 
02_01/2022 

m² 8 431,95 532,11 4.256,88 8,56 % 

 2      SISTEMA DE COBERTURA     1   26.980,17 54,24 % 

 2.1   100775  SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM 
LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 892,56 16,61 20,46 18.261,77 36,71 % 

 2.2   94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 60 66,55 81,98 4.918,80 9,89 % 

 2.3   94228  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 35 88,13 108,56 3.799,60 7,64 % 

 3      SERVIÇOS COMPLEMENTARES     1   18.288,63 36,77 % 

 3.1   99861  SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO 
POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

m² 22,77 652,00 803,19 18.288,63 36,77 % 

 4      SERVIÇOS FINAIS     1   218,55 0,44 % 

 4.1   2450  ORSE Limpeza geral m² 76,15 2,33 2,87 218,55 0,44 % 
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      Total sem BDI 40.382,03 
      Total do BDI 9.362,20 
      Total Geral 49.744,23 

                    

_______________________________________________________________ 
Mateus Gomes da Costa 
CREA - BA 051435773-8 
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Anexo VI - Planilha de Composição de Custos 
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    Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
      Cobertura metálica pátio da escola Pedro 

Américo  
SINAPI - 12/2023 - Bahia 
ORSE - 12/2023 - 
Sergipe 

Padrão - 23,19% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

Planilha Orçamentária Analítica 
 1      SISTEMA DE COBERTURA         50.480,69 

 1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO 

E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

COBE - COBERTURA m² 1,0000000 68,50 68,50 

Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0009000 37,41 0,03 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0970000 22,27 2,16 

Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0013000 36,15 0,04 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0910000 30,58 2,78 

Insumo  
00007243  

SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM 
PINTURA, ALTURA DE APROXIMADAMENTE 
40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA 
UTIL DE 980 MM 

Material m² 1,1660000 47,02 54,82 

Insumo  
00011029  

SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 " X 30 CM 
PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI 
PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO 

Material CJ 4,1500000 2,09 8,67 

        MO sem LS => 3,35 LS => 0,00 MO com LS => 3,35 
        Valor do BDI => 15,88   Valor com BDI => 84,38 
            Quant. 

=> 
398,66 Preço Total => 33.638,93 
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 1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  94228  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

COBE - COBERTURA M 1,0000000 87,64 87,64 

Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 
AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0183000 36,15 0,66 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2770000 30,58 8,47 

Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0132000 37,41 0,49 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3710000 22,27 8,26 

Insumo  
00005061  

SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 
27 (2 1/2 X 10) 

Material KG 0,0130000 18,40 0,23 

Insumo  
00000142  

SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A 
BASE DE POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS 
DIVERSAS 

Material 310ML 0,0810000 32,18 2,60 

Insumo  
00005104  

SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, 
DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE COMPRIMENTO 
(1KG = 1025 UNIDADES) 

Material KG 0,0024000 100,92 0,24 

Insumo  
00040783  

SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO 
GALVANIZADA NUM 24, CORTE 50 CM 

Material M 1,0500000 50,31 52,82 

Insumo  
00013388  

SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 
50/50 

Material KG 0,0900000 154,17 13,87 

        MO sem LS => 11,99 LS => 0,00 MO com LS => 11,99 
        Valor do BDI => 20,32   Valor com BDI => 107,96 
            Quant. 

=> 
156,00 Preço Total => 16.841,76 

                    
                    

      Total sem BDI 40.980,05 
      Total do BDI 9.500,64 
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      Total Geral 50.480,69 
                    

_______________________________________________________________ 
Mateus Gomes da Costa 
CREA - BA 051435773-8 
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      Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
      Cobertura metálica do Pátio da Escola 

Santa Tereza II na Fazenda Riachão, no 
município de Tremedal - Bahia. 

SINAPI - 11/2023 - Bahia 
ORSE - 11/2023 - Sergipe 

Padrão - 23,19% Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo 
com as bases. 

Planilha Orçamentária Analítica 
 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         4.256,88 

 1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  51  ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, 

instalada - Rev 02_01/2022 
Mobilização / Instalações Provisórias / 
Desmobilização 

m² 1,0000000 431,95 431,95 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 2,0000000 3,73 7,46 

Composição 
Auxiliar 

 10551  ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro Provisórios h 1,0000000 3,62 3,62 

Insumo  
00004813  

SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO 
CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

Material M² 1,0000000 337,50 337,50 

Insumo  
00001213  

SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 21,79 21,79 

Insumo  6995  ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm 
- 0,00121 m³/m 

Material m 1,0000000 3,51 3,51 

Insumo  
00005075  

SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 30 (2 3/4 X 10) 

Material KG 0,1500000 19,33 2,89 

Insumo  1569  ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 
0,0036 m3/m (angelim, louro) 

Material m 4,0000000 7,19 28,76 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 2,0000000 13,21 26,42 

        MO sem LS => 48,21 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

48,21 

        Valor do BDI => 100,16   Valor com BDI => 532,11 
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            Quant. 
=> 

8,00 Preço 
Total => 

4.256,88 

                    
 2      SISTEMA DE COBERTURA         26.980,17 

 2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  100775  SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE 

COBERTURA, TIPO FINK, COM 
LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_PSA 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1,0000000 16,61 16,61 

Composição 
Auxiliar 

 93288  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM LANÇA 
TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE 
MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0005000 192,52 0,09 

Composição 
Auxiliar 

 100716  SINAPI JATEAMENTO ABRASIVO COM 
GRANALHA DE AÇO EM PERFIL 
METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020 

PINT - PINTURAS m² 0,0789000 28,13 2,21 

Composição 
Auxiliar 

 88240  SINAPI AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0008000 21,20 0,01 

Composição 
Auxiliar 

 93287  SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM LANÇA 
TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE 
MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0007000 362,91 0,25 

Composição 
Auxiliar 

 88317  SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0050000 38,93 0,19 

Composição 
Auxiliar 

 88278  SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0237000 33,23 0,78 

Composição 
Auxiliar 

 100719  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO 
EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

PINT - PINTURAS m² 0,0789000 10,57 0,83 
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Insumo  
00004777  

SINAPI CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS 
(QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 
ENTRE 1/8" E 1/4" 

Material KG 0,5167325 10,45 5,39 

Insumo  
00010997  

SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, 
DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM 

Material KG 0,0018000 33,79 0,06 

Insumo  
00001332  

SINAPI CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 
3/8 " (9,53 MM) 74,69 KG/M2 

Material KG 0,0018177 9,92 0,01 

Insumo  
00001333  

SINAPI CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 
1/2 " (12,70 MM) 99,59 KG/M2 

Material KG 0,0064239 9,77 0,06 

Insumo  
00010966  

SINAPI PERFIL "U" DE ACO LAMINADO, "U" 152 
X 15,6 

Material KG 0,5660257 11,89 6,73 

        MO sem LS => 1,19 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

1,19 

        Valor do BDI => 3,85   Valor com BDI => 20,46 
            Quant. 

=> 
892,56 Preço 

Total => 
18.261,77 

                    
 2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE 

AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

COBE - COBERTURA m² 1,0000000 66,55 66,55 

Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0009000 36,77 0,03 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0970000 21,66 2,10 

Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0013000 35,52 0,04 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0910000 29,92 2,72 

Insumo  
00007243  

SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO 
ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 40 MM, 

Material M² 1,1660000 45,45 52,99 
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ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA 
UTIL DE 980 MM 

Insumo  
00011029  

SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 " X 30 
CM PARA FIXACAO DE TELHA 
METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS 
DE VEDACAO 

Material CJ 4,1500000 2,09 8,67 

        MO sem LS => 3,33 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

3,33 

        Valor do BDI => 15,43   Valor com BDI => 81,98 
            Quant. 

=> 
60,00 Preço 

Total => 
4.918,80 

                    
 2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  94228  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

COBE - COBERTURA M 1,0000000 88,13 88,13 

Composição 
Auxiliar 

 93282  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0183000 35,52 0,65 

Composição 
Auxiliar 

 88323  SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2770000 29,92 8,28 

Composição 
Auxiliar 

 93281  SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 
CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0132000 36,77 0,48 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3710000 21,66 8,03 

Insumo  
00005061  

SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 27 (2 1/2 X 10) 

Material KG 0,0130000 19,00 0,24 

Insumo  
00000142  

SINAPI SELANTE ELASTICO 
MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS 
DIVERSAS 

Material 310ML 0,0810000 32,18 2,60 
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Insumo  
00005104  

SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO 
VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 
COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES) 

Material KG 0,0024000 100,92 0,24 

Insumo  
00040783  

SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO 
GALVANIZADA NUM 24, CORTE 50 CM 

Material M 1,0500000 50,31 52,82 

Insumo  
00013388  

SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-
CHUMBO 50/50 

Material KG 0,0900000 164,43 14,79 

        MO sem LS => 11,90 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

11,90 

        Valor do BDI => 20,43   Valor com BDI => 108,56 
            Quant. 

=> 
35,00 Preço 

Total => 
3.799,60 

                    
 3      SERVIÇOS COMPLEMENTARES         18.288,63 

 3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  99861  SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS 

DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS 
CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 

m² 1,0000000 652,00 652,00 

Composição 
Auxiliar 

 88315  SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 8,4790000 30,38 257,59 

Composição 
Auxiliar 

 88251  SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 6,9650000 22,38 155,87 

Composição 
Auxiliar 

 88629  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME 
DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M3 0,0080000 689,68 5,51 

Insumo  
00000565  

SINAPI BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 
25,4 MM X 4,76 MM (L X E), 1,73 KG/M 

Material M 9,1700000 16,41 150,47 

Insumo  
00004777  

SINAPI CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS 
(QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 
ENTRE 1/8" E 1/4" 

Material KG 7,5440000 10,45 78,83 

Insumo  
00011002  

SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, 
DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM 

Material KG 0,1150000 32,45 3,73 

        MO sem LS => 285,73 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

285,73 

        Valor do BDI => 151,19   Valor com BDI => 803,19 
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            Quant. 
=> 

22,77 Preço 
Total => 

18.288,63 

                    
 4      SERVIÇOS FINAIS         218,55 

 4.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição  2450  ORSE Limpeza geral Limpeza m² 1,0000000 2,33 2,33 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,1000000 3,73 0,37 

Insumo  2414  ORSE Vassoura piaçava Material un 0,0500000 11,80 0,59 

Insumo  1997  ORSE Sabão em pó Material kg 0,0050000 10,26 0,05 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,1000000 13,21 1,32 

        MO sem LS => 1,32 LS => 0,00 MO com LS 
=> 

1,32 

        Valor do BDI => 0,54   Valor com BDI => 2,87 
            Quant. 

=> 
76,15 Preço 

Total => 
218,55 

                    
                    

      Total sem BDI 40.382,03 
      Total do BDI 9.362,20 
      Total Geral 49.744,23 

                    

_______________________________________________________________ 
Mateus Gomes da Costa 
CREA - BA 051435773-8 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 011/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da cobertura metálica do pátio da 
escola Pedro Américo dos Santos no povoado Furado da Cancela e cobertura metálica do pátio da 
escola Santa Tereza II na Fazenda Riachão ambas no município de Tremedal – BA, conforme Termo 
de Referência 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente   

Cidade  

Nome do representante legal  

  

 
 

PLANILHA EM ARQUIVO ANEXO PROJETO BÁSICO. 

VALOR TOTAL: 000.000,00 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais 
do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.   

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo 
Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.   
 

Valor Global da Proposta; 

Validade da Proposta 60 (Sessenta) dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 
por conta da Empresa contratada; 

 

Cidade / Estado, de de 2024 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III – MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 

Dispensa Nº 011/2024 

Processo Administrativo Nº 012/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da cobertura metálica do pátio da 

escola Pedro Américo dos Santos no povoado Furado da Cancela e cobertura metálica do pátio 

da escola Santa Tereza II na Fazenda Riachão ambas no município de Tremedal – BA,  

 

Empresa:  

 

À Comissão de Contratação Tremedal – BAA 

Por meio deste, formalizamos entrega da documentação abaixo indicada para atendimento do 

Chamamento Público do objeto acima referido:  

 

1) Proposta de Preços; 

2 ) Regularidade Jurídica e Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição 

de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será            apresentado cópia das leis que a 

instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

c) Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Entregue por: ____________________________________________________________________ 

            

Recebido por:_________________________________________  TREMEDAL – BAA, 

 

Data_____/_____/_____       às ______:______h.                    
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AVISO PARA DISPENSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 

DISPENSA Nº 012/2024 
 
Com base no Artigo 75,  I I ,  Lei  14.133/2021  
 
O MUNICÍPIO DE TREMEDAL –  BA, Inscr ito no CNPJ Nº 14.243.463/0001 -99, com sede 
à Praça Leonel Pereira,  nº 10, Centro, Tremedal –  BA, CEP: 45.170-000,  e f igura neste 
ato como coparticipantes o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito  
público,  inscrito no CNPJ sob o nº 11.318.543/0001 -78 com sede na Av. Sete de 
Setembro, nº 167, Centro, na c idade de Tremedal –  BA; FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de dire ito públ ico,  inscr ito no CNPJ sob o nº  
30.817.948/0001-03 com sede na Praça Leonel Pereira,  Centro, na cidade de 
Tremedal –  BA por intermédio do Setor de Compras,  L icitação e  Contratos,  torna 
público que, real izará Chamada Pública,  com critér io de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos Art igo Nº 75, inciso I I  da Lei  14.133/2021, e as  exigências  
estabelecidas neste Edital,  co nforme os critérios e procedimentos a seguir  
definidos,  objet ivando obter a  melhor proposta,  observadas as datas  e horários  
discr iminados a seguir :   
  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 20/02/2024, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

dispensalicitacao@tremedal.ba.gov.br  

LINK DO EDITAL: 
https://tremedal.ba.gov.br/diario-oficial/  

 
 1.0 – DO OBJETO:
  

 
Constitui objeto desta Chamada Publica é o Contratação de empresa para aquisição e instalação de 
vidros em escolas do campo do Município de de Tremedal – BA,  conforme Termo de Referência (Anexo 
I). 
 
1.1    Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes    documentos: 
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MODELO DE PROTOCOLO; 
 

 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
  
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em  dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Tremedal/BA, para exercício de 2024, 
na classificação abaixo: 
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Ação: 12.361.0012 : 1017 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 
339039:1500.1001-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
339039:1540.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
339039:1550.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
339039:1570.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
 
Ação: 12.361.0012 : 2019 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
339039:1500.1001-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
339039:1540.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
339039:1550.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
339039:1569.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
 
Ação: 12.243.0012 : 2024 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS/EDUCAÇÃO INFANTIL 
339039:1500.1001-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
339039:1542.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
  
 

3.0 – DO VALOR                                                                                                                                                                            
 
3.1 – O valor para contratação será com base no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a estimativa de preços de que trata  o caput poderá será realizada concomitantemente à seleção 
da proposta economicamente mais vantajosa. 

 

4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-
mail: dispensalicitacao@tremedal.ba.gov.br ou Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, no 
endereço constante no rodapé desta página , preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços:20 de fevereiro de 2024, às 17:00h      
 
4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 
dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será            apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
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4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
 
4.3 Proposta de Preço/Cotação: 
 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 
de nota fiscal com planilha de composição de custos e após atesto do setor competente,           nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a  regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
  

 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 

 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 
o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 
Tremedal – BA, 08 de fevereiro de 2024 
 

Acácio Farias de Oliveira Gomes 
Agente de Contratação 
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ANEXO I –  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1.  Contratação de empresa para aquisição e instalação de vidros em escolas do campo do Município 
de Tremedal – BA. 
 

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1. Esta aquisição se justifica pela necessidade de manutenção e troca de vidros de janelas que 
estejam velhos, quebrados, trincados ou com massa descolando em escolas do campo que os alunos 
rede pública assiste aulas. 

A troca de vidros com defeitos ou problemas é necessária pela segurança de todos que fazem uso 
dos locais e para segurança também dos prédios, pois evitam que animais, sujeira, vento ou chuva 
adentrem o local ou que pessoas entrem sem autorização fora do horário normal de funcionamento e 
possam causar algum prejuízo aos bens públicos. 

  

3. DA DO PREÇO ESTIMADO E DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS 

3.1 Com base no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a      estimativa de preços 
de que trata o caput poderá será realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente 
mais vantajosa. 
 
3.2 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, lugar, a proposta que, satisfazendo 
a todas as exigências e condições deste Termo, apresente o  MENOR PREÇO global tendo todas 
as obrigações do fornecedor em dias com a Receita Federal, Trabalhistas e FGTS. 
 
 

4. MODELO DA PROPOSTA 

4.1  É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, 
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja 
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório – Anexo II. 

 

4.2   Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, transporte, tributos, fretes, encargos 
sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto. 
 

5. DAS PALESTRAS E OFICINAS 

5.1   A empresa contratada deverá, mediante solicitação da Secretaria, ir ao local, ver o tipo de 
vidro e fazer a medição daqueles a serem substituídos ou instalados, para fabricação correta. 
5.1.1. Entregar/instalar o objeto, no prazo máximo em 05 (cinco) dias úteis, nos locais previamente 
estabelecidos pela Secretaria requisitante, o prazo será contado a partir da emissão/recebimento da 
solicitação emitida pela Secretaria;   
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5.1.2. A Contratada deverá fornecer funcionário capacitado para a prestação do serviço, bem como, 
todo material necessário para colocação do objeto, como exemplo massa, silicone, equipamentos e 
ferramentas, de acordo com cada especificação de vidro;  
5.1.3. Os materiais deverão ser entregues/instalados pela CONTRATADA à CONTRATANTE de 2ª a 6ª 
feira, em horário comercial das 7:30h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h, em local e horário a ser 
agendado com a Secretaria Solicitante;  
5.2. Descrição e Quantidade do OBJETO: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 
JANELA DE CORRER 04 FOLHAS, SENDO DUAS FIXAS, 
DUAS MÓVEIS COM FECHAMENTO CENTRAL BATEM 
E FECHA 08MM (VIDRO TEMPERADO) 2200LX1300A 

06 

2 
PORTA PIVOTANTE 01 FOLHA COM FIXO SUPERIOR 

FECHADURA, PUXADOR 10 MM (VIDRO 
TEMPERADO) 900LX2550A 

04 

 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.2.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 
de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 
14.133/2021 

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

6.1 O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 03(três) meses, a contar da assinatura 
deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da 
Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 
107 da referida norma. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
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g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 
previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em 
perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo; 
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumental  
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 
prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos 
fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente. 
e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como 
dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, 
não cabendo qualquer ônus para a administração; 
f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 
i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado 
 

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração; 
9.2 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representa-la administrativamente sempre que for 
necessário; 
9.3 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 
oficial e anotações; 
9.4 O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos; 
9.5 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 
 

10. DAS SANÇÕES 

10.1.  Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
g)Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

h)Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por 
dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
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d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final 
da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o 
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da decisão final da defesa apresentada 
 

Tremedal – BA, 31 de janeiro de 2024 
 

  
 

 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Thomaz Oliveira Soares  
Secretária Municipal de  Educação 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

DISPENSA DE VALOR Nº 012/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de vidros em escolas do campo do 
Município de de Tremedal – BA, conforme Termo de Referência 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente   

Cidade  

Nome do representante legal  

  

 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital 
 
PROPOSTA:  
 

ITEM PRODUTO UND QTDE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

JANELA DE CORRER 04 FOLHAS, SENDO 
DUAS FIXAS, DUAS MÓVEIS COM 
FECHAMENTO CENTRAL BATEM E FECHA 
08MM (VIDRO TEMPERADO) 
2200LX1300A 

UND 6     

2 
PORTA PIVOTANTE 01 FOLHA COM FIXO 
SUPERIOR FECHADURA, PUXADOR 10 
MM (VIDRO TEMPERADO) 900LX2550A 

UND 2   

 

Valor Global da Proposta; 

Validade da Proposta 60 (Sessenta) dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 
por conta da Empresa contratada; 

 

Cidade / Estado, de de 2024 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver 
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ANEXO III – MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 

Dispensa Nº 012/2024 

Processo Administrativo Nº 013/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição e instalação de vidros em escolas do campo do 

Município de de Tremedal – BA, conforme Termo de Referência 

 

Empresa:  

 

À Comissão de Contratação Tremedal – BA 

Por meio deste, formalizamos entrega da documentação abaixo indicada para atendimento do 

Chamamento Público do objeto acima referido:  

 

1) Proposta de Preços; 

2 ) Regularidade Jurídica e Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição 

de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será            apresentado cópia das leis que a 

instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

c) Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Entregue por: ____________________________________________________________________ 

            

Recebido por:_________________________________________  TREMEDAL – BA, 

 

Data_____/_____/_____       às ______:______h.                    
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EXTRATO DO PROCESSO DE DISPENSA E DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024 
DISPENSA Nº 003/2024 
CONTRATO Nº 006/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL – BAHIA, Praça Leonel Pereira, nº 10, Centro, 
Tremedal - BA, inscrita no CNPJ nº 14.243.463/0001-99; e figura neste ato como coparticipantes o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.318.543/0001-78 com sede na Av. Sete de Setembro, nº 167, Centro, na cidade de Tremedal – BA; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 14.884.946/0001-72 com sede na Praça Ademário Pinheiro, s/n, Centro, na cidade de Tremedal – 
BA.  
CONTRATADA: JOSE LONARDO JARDIM 69233683591, inscrita no CNPJ sob o nº 40.934.618/0001-43, 
com sede na Travessa Sete de Setembro, nº 107 Anexo A, Centro, Tremedal – BA, CEP: 45.170-000. 
OBJETO: Fornecimento de carne fresca para atender a demanda das secretarias municipais.  
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 33.270,00 (trinta e três mil e duzentos e setenta reais), referente aos 
itens 01 e 02. 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 30/01/2024 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30/01/2024 
VIGÊNCIA: 01 (um) ano a contar da data da assinatura. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Ação: 04.122.0004 : 2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 10.302.0018 : 2033 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. HOSP. E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE 
339030:1500.1002-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 10.122.0018 : 2036 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
339030:1500.1002-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 10.301.0018 : 2037 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 
339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 08.243.0020 : 2046 - PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA – SUAS 
339030:1660.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 08.244.0019 : 2049 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS – SCFV 
339030:1660.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 08.122.0019 : 2051 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 08.244.0019 : 2052 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO FIXO E VARIÁVEL - 
PBF/PBV 
339030:1660.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1661.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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EXTRATO DO PROCESSO DE DISPENSA E DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024 
DISPENSA Nº 003/2024 
CONTRATO Nº 007/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL – BAHIA, Praça Leonel Pereira, nº 10, Centro, 
Tremedal - BA, inscrita no CNPJ nº 14.243.463/0001-99; e figura neste ato como coparticipantes o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.318.543/0001-78 com sede na Av. Sete de Setembro, nº 167, Centro, na cidade de Tremedal – BA; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 14.884.946/0001-72 com sede na Praça Ademário Pinheiro, s/n, Centro, na cidade de Tremedal – 
BA.  
CONTRATADA: BRUNO PEREIRA FERREIRA 09436784554, inscrita no CNPJ sob o nº 45.258.056/0001-
89, com sede no Centro de Abastecimento de Tremedal, BOX  03, Centro, Tremedal – BA, CEP: 45.170-
000. 
OBJETO: Fornecimento de carne fresca para atender a demanda das secretarias municipais.  
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais), referente aos itens 03 e 
04. 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 30/01/2024 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30/01/2024 
VIGÊNCIA: 01 (um) ano a contar da data da assinatura. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Ação: 04.122.0004 : 2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 10.302.0018 : 2033 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. HOSP. E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE 
339030:1500.1002-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 10.122.0018 : 2036 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
339030:1500.1002-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 10.301.0018 : 2037 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 
339030:1600.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 08.243.0020 : 2046 - PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA – SUAS 
339030:1660.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 08.244.0019 : 2049 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS – SCFV 
339030:1660.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 08.122.0019 : 2051 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
339030:1500.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
Ação: 08.244.0019 : 2052 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO FIXO E VARIÁVEL - 
PBF/PBV 
339030:1660.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
339030:1661.0000-MATERIAL DE CONSUMO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 
 
 

Praça Leonel Pereira Nº 10 – Centro – Fone/Fax (077)3494-2124 – CEP 45.170-

000CNPJ. 14.243.463/0001-99 | Tremedal - BA. 

EXTRATO DO PROCESSO DE DISPENSA E DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2024 
DISPENSA Nº 005/2024 
CONTRATO Nº 004/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL – BAHIA, Praça Leonel Pereira, nº 10, Centro, 
Tremedal - BA, inscrita no CNPJ nº 14.243.463/0001-99;  
CONTRATADA: DANILTON DE ALMEIDA MENDES 01815259507, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.713.980/0001-11, com sede no Rua Lagoa Preta, nº 26, Centro, Tremedal – BA, CEP: 45170-000.  
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de barcos para doação aos pescadores do município 
de Tremedal.  
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 26/01/2024 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30/01/2024 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses a contar da data da assinatura. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Orgao: 33000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO   
 Ação: 20.608.0011 : 1012 - DIVERSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS E SOCIO-ECONÔMICA 
 339032:1500.0000-Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 
 
 

Praça Leonel Pereira Nº 10 – Centro – Fone/Fax (077)3494-2124 – CEP 45.170-

000CNPJ. 14.243.463/0001-99 | Tremedal - BA. 

 
EXTRATO DO PROCESSO DE DISPENSA E DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2024 
DISPENSA Nº 004/2024 
CONTRATO Nº 005/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL – BAHIA, Praça Leonel Pereira, nº 10, Centro, 
Tremedal - BA, inscrita no CNPJ nº 14.243.463/0001-99; e figura neste ato como coparticipante o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.318.543/0001-78 com sede na Av. Sete de Setembro, nº 167, Centro, na cidade de Tremedal – BA. 
CONTRATADA: SAYRON SILVA FARIAS 91489741534, inscrita no CNPJ sob o nº 13.824.625/0001-10, 
com sede na Rua João Gonçalves, nº 154, Centro – Vitória da Conquista/BA - CEP.: 45.000-845. 
OBJETO: Contratação da empresa especializada em prestação de Serviços de Telefonia Móvel, para 
fornecimento de tráfego de voz e internet com Chips.  
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.719,20 (dois mil e setecentos e dezenove reais e vinte centavos). 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 30/01/2024  
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30/01/2024 
VIGÊNCIA: 01 (um) ano a contar da data da assinatura. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Ação: 10.302.0018 : 2033 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 
339039:1500.1002-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
339039:1600.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Ação: 10.122.0018 : 2036 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
339039:1500.1002-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Ação: 10.301.0018 : 2037 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 
339039:1600.0000-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
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